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Despacho  

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através 
da Secretaria competente, promova a recuperação de 
aterro de estrada. 

 
JUSTIFICATIVA:  
 

Foi instalado um tubo em substituição a uma ponte na estrada que liga o Distrito de 

Águas Claras às Aldeias indígenas, porém o serviço foi realizado ainda no período chuvoso, e o 

aterro não ficou muito bem compactado, ocorrendo o rompimento em uma das laterais da estrada. 

Tal problema está causando muito transtorno aos usuários da via, principalmente aos 

veículos de cargas e ao transporte escolar, pois a passagem está muito estreita e sem a segurança 

necessária que o local exige. 

 
 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 17 de junho de 2019. 

 
 

 
 

Ver. Eraldo Francisco Alves 
(Eraldo Markito) 

 
 
 



 

 

 
 
 

 
 
 


